
 
 

PORTARIA N.º 471, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 65, incisos VI e IX da Lei 

Orgânica Municipal, RESOLVE, 

Art. 1º Conceder, à servidora pública municipal ROGÉRIA DE 

FÁTIMA TEIXEIRA CARVALHO, ocupante da função de Professor PM-1, 15 

(quinze) dias de férias-prêmio, do saldo 9 (nove) meses a que tem direito, 

referente aos períodos de 01/02/2001 a 31/01/2006; de 01/02/2006 a 

31/01/2011 e de 01/02/2011 a 31/01/2016, com início em 15 de outubro de 

2018. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 04 de setembro de 2018. 

 

 
 
 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 471, de 

04/09/2018 foi publicada na data de 

04/09/2018, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 
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Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 

 


